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DECISÃO

Processo Digital nº: 1006656-98.2017.8.26.0053 

Classe - Assunto Ação Popular - Violação aos Princípios Administrativos

Requerente: Leonardo de Oliveira Manzini

Requerido: Secretário de Estado da Cultura e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Luiza Villa Nova

Vistos.

Trata-se de ação popular na qual o autor se insurge contra a Resolução SC 
002/2017, sob a alegação de que não houve observância aos princípios constitucionais afetos à 
Administração Pública.

Diz que segundo as próprias finalidades estabelecidas pela Resolução ora 
questionada, a difusão cultural deve ser proporcionada em todo o Estado, com a colaboração do 
maior número possível de agentes culturais e respeitando os ditames para gestão do erário público, 
e que, um dos resultado esperados pela Política Cultural da Secretaria da Cultura é "Cidadãos com 
acesso pleno, em todo o Estado, aos programas, grupos artísticos e equipamentos culturais, em 
toda a sua diversidade", e "Patrimônio cultural, material e imaterial, reconhecido, preservado e 
usufruído".

Aduz que o réu "Instituto Pensarte" é uma Organização Social da Cultura 
responsável pela gestão integral das atividades de fomento, operacionalização e execução de 
importantes equipamentos e programas culturais da Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo, 
nos termos do Contrato de Gestão 08/2011 firmado com o Governo do Estado, por intermédio da 
Secretaria da Cultura, e, considerando o prazo de vigência do atual aditivo deste contrato, a 
Secretaria deliberou promover novo certame, e foi editada a Resolução ora questionada.

Menciona sobre o desmonte da Orquestra Jazz Sinfônica, da banda Sinfônica e da 
Orquestra do Theatro São Pedro, após o corte orçamentário ordenado pela Secretaria de Estado da 
Cultura, e um aditamento no contrato de gestão com o Instituto Pensarte foi feito sem incluir 
verbas para o grupo, que também ficou de fora do novo edital de convocação de OSs.

Destaca que os músicos conseguiram a aprovação de uma emenda no orçamento do 
Estado, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) a fim de garantir a existência de 
corpos artísticos estáveis, notadamente a Banda Sinfônica do Estado, contudo, o dinheiro foi 
contingenciado pelo Poder Executivo. 

Afirma que os músicos da Banda, considerada uma referência na América latina, 
foram demitidos no dia 9/2/17 pelo Instituto Pensarte, o que evidencia o total desmantelamento das 
Políticas Públicas de Cultura, sem justificativa razoável, pois mesmo o orçamento, apontado pelos 
envolvidos como causa, não sofreu uma redução proporcional ao corte efetuado nos profissionais 
de música envolvidos, alguns, desde o início da Banda, há 27 anos.
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Sustenta que na prática a demissão dos músicos representa grave atentado ao 
patrimônio cultural, porque a contratação provisória de diversos músicos não garante a unidade e 
entrosamento do corpo musical que se formou ao longo dos últimos anos, com a consequente 
queda da qualidade das apresentações, e que também as orquestras Jazz Sinfônica e Theatro São 
Pedro passaram por cortes, desproporcionais à redução orçamentária.  

Alega iminente risco ao patrimônio público, em razão da demissão de todos os 
músicos da Banda Sinfônica do Estado de São Paulo e a extinção das atividades como vinham 
sendo executadas, promovendo concertos em locais distantes da Capital, e realizando durante a 
itinerância cursos, palestras, eventos e workshops com as comunidades locais, a Resolução SC nº 
02/2017 e o termo de Referência, que não especificam, no rol de atividades, grupos e equipamentos 
a serem gerenciados pela OS vencedora do certame, o que se daria especificamente com a Banda 
Sinfônica do Estado de São Paulo.

Diz que o texto é genérico, incompatível com a dogmática da redação editalícia, e 
que prevê no lugar da Banda, o termo "Apoio à grupos musicais estáveis no Estado de São Paulo", 
e que impossibilita formular proposta para gestão sem que haja conhecimento prévio de 
determinado fato não publicado na Resolução SC 002/2017, pois, a proposta a ser formulada por 
uma Organização Social de Cultura compreende a planilha financeiro-orçamentária, com 
detalhamento contábil/financeiro de como a verba pública será executada pelo parceiro privado.

Acrescenta que de acordo com o governo, eventualmente os músicos poderão ser 
chamados para apresentações patrocinadas, mas sem vínculo.

Descreve as incorreções e lacunas do termo de Referência, o qual está incompleto 
pois não informa as quantias de recursos para cada demanda proposta pela Resolução (Jazz 
Sinfônica. Theatro São Pedro, Orquestra do Theatro São Pedro, "apoio", etc.) como, por exemplo, 
a quantidade de componentes exigida para cada grupo musical.

Impugna o artigo 3º, I, "u", da Resolução, que prevê como documento obrigatório 
para se apresentar no "Envelope Lacrado nº 1 – Documento Comprobatório e Institucional" (fase 
de Habilitação) o Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE, decorrente do 
Cadastro Estadual de Entidades – CEE, sob o fundamento de que o Decreto nº 57.501/11 que 
dispõe acerca do CEE, prevê no artigo 9º, parágrafo único, que o "CRCE" não constitui documento 
obrigatório em certames licitatórios, de modo que a exigência da regularidade da entidade junto ao 
CEE só é devida a partir do momento em que se habilita para contratar com o Estado, conforme 
previsto em relação ao CRCE no mesmo Decreto, no §2º do artigo 1º.

Acrescenta que o disposto nos artigos 16, 17 "a", 17, §3º e 19, demonstram 
intransponível entrave, pois apenas as entidades certificadas que administram os atuais contratos é 
que preenchem esta exigência, e ressalva que a exigência de experiência comprovada, não é, por si 
só, um atentado ao princípio da impessoalidade, porque a Administração persegue a eficiência ao 
prestigiar entidades que já possuam experiência no ramo do futuro contrato de gestão, ocorre que a 
exigência de experiência seja, necessariamente, nos últimos três anos, deixa claro o intuito de 
favorecer as entidades que já prestam esse serviço.
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Compara a Resolução SC 002/2017 com a Resolução SC 058/2015, inclusive no 
que diz respeito ao valor do contrato de gestão, com o fim de demonstrar que o orçamento da 
primeira é 70% menor e que não se justifica, portanto, o enrijecimento dos critérios.

Observa que o contrato de gestão foi continuamente renovado por meio de 
aditamentos, no período de 2011 a abril de 2017, garantindo ao Pensarte a administração desses 
serviços públicos por anos a fio, e que do modo como redigido as propostas somente poderão ser 
formuladas com conhecimento prévio de fatos não publicizados.

Sustenta que além da ofensa aos princípios da legalidade, da impessoalidade e da 
moralidade, houve desvio de finalidade pela maneira como o certame se desenrolou, enquadrando-
se na situação prevista no artigo 2º, "e", da lei nº 4.717/65.

Afirma que o endereço indicado no artigo 29 da Resolução está inoperante, e até o 
dia 30/1/17 o serviço de divulgação do "Portal Transparência" não disponibilizou o conteúdo do 
edital e seus anexos, situação que fere o princípio da publicidade e da legalidade cerrada.

Tece considerações acerca da afronta ao princípio da Eficiência no Modelo de 
Organização Social de Cultura, sobre a redução orçamentária em 50% e sobre Políticas Públicas de 
Cultura, e diz que o Estado não cumpre as próprias políticas que se propõe a executar.

Pede a tutela de urgência, a fim de suspender a Resolução SC 002/2017, e, ao final, 
seja determinada sua retificação.

O Ministério Público opinou pelo deferimento da liminar (fls.502/509).

Passo a decidir.

Dentre os vários fundamentos expostos pelo autor com o fim de demonstrar que a 
Resolução SC 002/2017 afronta os princípios que norteiam a Administração, previstos no artigo 37 
da Constituição Federal, nesta fase de cognição sumária, na qual não se conhece os argumentos e 
fundamentos da parte contrária, considero, na esteira do r. Parecer da Dra. Promotora de Justiça 
oficiante, caracterizada a plausibilidade do direito alegado no que diz respeito a alguns deles, a 
saber:

- Lacunas do Termo de Referência, pois não informa as quantias de recursos para 
cada demanda proposta pela Resolução (Jazz Sinfônica, Theatro São Pedro, Orquestra do Theatro 
São Pedro, "apoio", etc.) como, por exemplo, a quantidade de componentes exigida para cada 
grupo musical, diferentemente do que ocorreu com a Resolução SC 58/2015 e respectivo Termo de 
Referência,  pois, a proposta a ser formulada por uma Organização Social de Cultura compreende a 
planilha financeiro-orçamentária, com detalhamento contábil/financeiro de como a verba pública 
será executada pelo parceiro privado.

- O artigo 3º, I, "u", da Resolução, que prevê como documento obrigatório para se 
apresentar no "Envelope Lacrado nº 1 – Documento Comprobatório e Institucional" (fase de 
Habilitação) o Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE, decorrente do 
Cadastro Estadual de Entidades – CEE. Ocorre que, o Decreto nº 57.501/11 que dispõe acerca do 
CEE, prevê no artigo 9º, parágrafo único, que o "CRCE" não constitui documento obrigatório em 
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certames licitatórios, de modo que a exigência da regularidade da entidade junto ao CEE só é 
devida a partir do momento em que se habilita para contratar com o Estado, conforme previsto em 
relação ao CRCE no mesmo Decreto, no §2º do artigo 1º.

Estes pontos acima identificados são suficientes para indicar afronta ao princípio 
da legalidade, pois revela exigência de documento que o referido Decreto expressamente dispensa 
na fase licitatória, e informações genéricas, referentes aos equipamentos, programas grupos 
artísticos, e diretrizes programáticas para o novo contrato de gestão (item 2 e subitens 2.1. e 2.2. – 
fls. 288 e seguintes) que impossibilita a formulação da proposta pela falta de informações 
objetivas, em afronta ao princípio da publicidade, e de modo a possibilitar a apresentação apenas 
por quem de alguma outra forma conhece as especificações não reveladas, o que também indica 
afronta ao princípio da impessoalidade.

O perigo da demora decorre da fase atual do certame, que estabeleceu o último dia 
24 de fevereiro, às 11 horas, como prazo final para apresentação das propostas à Secretaria de 
Cultura do Estado de São Paulo.

Observo que não há dano reverso, ao contrário, a não concessão da liminar e a 
possível determinação futura de ser retificada a Resolução SC 002/2017 em decorrência de vícios 
insanáveis e da consequente nulidade do certame, após a efetivação do contrato de gestão, seria 
danoso à Administração e à Organização Social contratada. 

Presentes, pois, os requisitos legais, defiro o pedido liminar, para determinar a 
suspensão da Resolução SC 002/2017 até o julgamento final desta ação. 

Cite-se a Fazenda Pública nos termos do art. 6º, §3º, da Lei n. 4.717/65.

Intime-se o Ministério Público.

Intime-se.

São Paulo, 03 de março de 2017.

       Ana Luiza Villa Nova

             Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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